
RESOLun N.° 003/2023 

EMENTA: Dispoe sobre a fixagao de 
valores de diarias e da- outras 
providéncias. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuigoes legais, faz saber que o Plenario 
aprovou e ela promulga a seguinte RESOLUGAO: 

Art. 1° Fica regulamentado por esta Resolugao o pagamento de diarias que 

serao concedidas para deslocamento dos Servidores da Cémara Municipal de 
Alfredo Chaves e seus Vereadores. 

Art. 2° 0 valor da diaria quando o deslocamento se der para outro estado da 

“Federagao com a necessidade de pernoite, obedeceré aos seguintes critérios: 

| — para Vereador, incluindo o Presidente da Cémara, sera concedido um valor 

de R$ 600,00 (seiscentos reais); 

ll — para os Servidores ocupantes de cargos administrativos seré concedido 

um valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais). 

§ 1° 0 valor da diéria sera reduzido em 50% (cinquenta por cento) quando o 

deslocamento nao exigir pernoite fora da sede ou quando a Cémara custear por 

motivos diversos, despesas extraordinarias cobertas por diéria. 

§ 2° Para todos os casos dos incisos acima sera concedido um acréscimo de 

50% (cinquenta por cento) no valor da diaria quando o destino for a Capital Federal. 

§ 3° Nao haveré pagamento de diérias aos Vereadores quando do recesso 

parlamentar. 
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RESOLUGAO N.° 003/2023 

EMENTA: Dispoe sobre a fixagao de 
valores de diarias e da outras 
providéncias. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuigoes legais, faz saber que o Plenério 
aprovou e ela promulga a seguinte RESOLUQAO: 

Art. 1° Fica regulamentado por esta Resolugao o pagamento de diarias que 

serao concedidas para deslocamento dos Servidores da Cémara Municipal de 
Alfredo Chaves e seus Vereadores. 

Art. 2° 0 valor da diaria quando o deslocamento se der para outro estado da 

‘Federagao com a necessidade de pernoite, obedeceré aos seguintes critérios: 

| — para Vereador, incluindo o Presidente da camara, sera concedido um valor 

de 1R$ 600,00 (seiscentos reais); 

|| — para os Servidores ocupantes de cargos administrativos seré concedido 
um valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais). 

§ 1° 0 valor da diaria sera reduzido em 50% (cinquenta por cento) quando o 

deslocamento nao exigir pernoite fora da sede ou quando a Cémara custear por 

motivos diversos, despesas extraordinarias cobertas por diéria. 

§ 2° Para todos os casos dos incisos acima sera concedido um acréscimo de 

50% (cinquenta por cento) no valor da diéria quando o destino for a Capital Federal. 

§ 3° Néo haveré pagamento de diérias aos Vereadores quando do recesso 

parlamentar. 
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pernoite for no territério do nosso estado, obedeoera aos seguintes critérios: 

I — para Vereadores, incluindo o Presidente da Cémara, seré concedido um 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais); 

ll — para os servidores ocupantes de cargos administrativos serév concedido 
um valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

Paragrafo (mice. 0 valor desta diéria seré reduzido em 50% (cinquenta por 
cento) quando o deslocamento nao exigir pernoite fora do municipio ou quando a 

Cémara custear, por motivos diversos, despesas extraordinarias cobertas por diéria. 

Art. 4°A concessao das diarias, tera o seguinte procedimento: 

| — protocolar o pedido de diaria junto a Geréncia de Recursos Humanos e 

Tesouraria, anexando a documentagao comprobatéria do deslocamento e, sempre 

que possivel, solicitar a autorizaoao com antecedéncia mlnima de um die da data do 

deslocamento; 

|| — a autorizaoao da Presldéncia para deslocamento; 

Art. 5° Autorizada a despesa, o pedido de diéria deveré ser encaminhado ao 

Contador para emissao o pagamento. 

Art. 6° Nao seré concedida diaria quando o deslocamento for inferior a cinco 

horas. 

§ 1° Sempre que possivel mensurar o periodo de deslocamento e, sendo este 

igual ou superior ao estatuido no caput, o pagamento correspondente ao valor da 

diéria devera realizado no dia anterior ao que iré viajar ou, na impossibilidade, em 

seu retorno, sendo sempre necesséria a emissao de recibo, contendo a importancia 

disponibilizada; 

§ 2° Em casos especiais sera admitido o empenho de estimativa de diérias. 

D ServidorNereador que receber diaria devera apresentar relatério 
" 
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pernoite for no territério do nosso estado, obedeceré aos seguintes critérios: 

l — para Vereadores, incluindo o Presidente da Cémara, seré concedido um 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais); 

ll — para os servidores ocupantes de cargos administrativos seré- concedido 
um valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

Paragrafo finico. O valor desta diéria seré reduzido em 50% (cinquenta por 

cento) quando o deslocamento nao exigir pernoite fora do municipio ou quando a 

Cémara custear, por motivos diversos, despesas extraordinérias cobertas por diéria. 

Art. 4°A concessao das diérias, teré o seguinte procedimento: 

l — protocolar o pedido de diéria junto a Geréncia de Recursos Humanos e 

Tesouraria, anexando a documentagao comprobatéria do deslocamento e, sempre 

que possivel, solicitar a autorizagao com antecedéncia minima de um dia da data do 

deslocamento; 

ll — a autorizagao da Presldéncia para deslocamento; 

Art. 5° Autorizada a despesa, o pedido de diéria deveré ser encaminhado ao 

Contador para emissao o pagamento. 

Art. 6° Nao seré ooncedida diéria quando o deslocamento for inferior a cinco 

horas. 

§ 1° Sempre que possivel mensurar o periodo de deslocamento e, sendo este 

igual ou superior ao estatuido no caput, o pagamento correspondente ao valor da 

diéria deveré realizado no dia anterior ao que iré viajar ou, na impossibilidade, em 

seu retorno, sendo sempre necesséria a emissao de recibo, contendo a importancia 

disponibilizada; 

§ 2° Em casos especiais seré admitido o empenho de estimativa de diérias. 

Art. 7/!) ServidorNereador que receber diéria deveré apresentar relatério 
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respectivo ao objeto da viagem até trés dias apés o seu retorno, que seré anexado 

ao processo financeiro que originou a despesa. 

Art. 8° A Cémara poderé arcar com despesas de transporte, desde que 

justificadas previamente, quando do uso de veiculo préprio em razao da 

impossibilidade de uso do veiculo oficial. 

Art. 9° Nao havendo a possibilidade de observéncia dos prazos fixados nesta 

Resolugao e havendo a necessidade do deslocamento do Servidor ou Vereador, 

podera ser feito o reembo|so das despesas realizadas mediante apresentagéo de 

notas fiscais, e desde que o valor néo ultrapasse o previsto para a diéria. 

Art. 10. Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao, revogando— 

se as disposigoes em contrério, em especial a Resolugao 001/2017. 

Registre-se-, publique-se e cumpra-se. 

Alfredo Chaves (ES), 16 de fevereiro de 2023. 

‘, AR BELMOK ZANATA INGLE RIBEIRO 
Vice-Presidente 1° Secretério 
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respectivo ao objeto da viagem até trés dias apés o seu retorno, que sera anexado 

ao processo financeiro que originou a despesa. 

Art. 8° A Cémara poderé arcar com despesas de transporte, desde que 

justificadas previamente, quando do uso de veiculo préprio em razao da 

impossibilidade de uso do veiculo oficial. 

Art. 9° Nao havendo a possibilidade de observancia dos prazos fixados nesta 

‘Resolugao e havendo a necessidade do deslocamento do Servidor ou Vereador, 

podera ser feito o reembolso das despesas realizadas mediante apresentagao de 

notas fiscais, e desde que o valor nao ultrapasse o previsto para a diéria. 

Art. 10. Esta Resoluoao entra em vigor na data de sua publicaoao, revogando- 

se as disposigfies em contrério, em especial a Resolugao 001/2017. 

Registre-se, publique-se e c-umpra-se. 

Alfredo Chaves (ES), 16 de fevereiro de 2023. 

AR BELMOK ZANATA INGLE RIBEIRO 
Vice-Presidente 1° Secretério 
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